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Termo de Referência 2/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

2/2025 156678-UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
JATAI

FRANCYS PIMENTA DE 
FARIA

24/01/2025 15:40 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
Não se aplica/Não se aplica 3854.000467/2025-71

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de serviços de registros de patentas, marcas e afins  nos termos da tabela abaixo,,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Pagamento de taxas pedido 
/desarquivamento e afins, de 
propriedades intelectuais 
(marcas, patentes, desenhos 
industriais e programas de 
computador)

Unidade 08 R$ 350,00 R$ 2.800,00

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação são de 12 meses contados do(a) da aprovação do
processo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 35840659000130-0-000001/2025
II) Data de publicação no PNCP: 13/06/2024
III) Id do item no PCA: 4175
IV) Classe / Grupo: 839 - OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
V) Identificador da Futura Contratação: 156678-176/2025
Fonte - Portal PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/35840659000130/2025

 

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Pagamento de taxas junto ao INPI, com valor Global de R$ 2.800,00. Valor este que será3.1. 
utilizado para pagamentos de pedidos/anuidades/desarquivamentos, etc, de processos (patentes,
marcas, desenhos industriais, programas de computador e afins), sob titularidade da UFJ.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

De acordo com o Art. 2° da Lei n° 5.648, de 11 de dezembro de 1970, o INPI é o único que tem por
finalidade principal executar, no âmbito nacional, as normas que regulam a propriedade industrial,
tendo em vista a sua função social, econômica, jurídica e técnica, bem como pronunciar-se quanto
à conveniência de assinatura, ratificação e denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos
sobre propriedade industrial.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Não se aplica, visto que faz se necessário acessar o sistema do INPI e acessar os boletos,
necessários para pagamento. 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Não se aplica
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados, mediante emissão de boletos (GRU), junto ao sistema do INPI. 

No seguinte formato: 

08 boletos, no valor de até R$ 350,00. 

 

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Não se aplica. De acordo com o Art. 2° da Lei n° 5.648, de 11 de dezembro de 1970, o INPI é o
único que tem por finalidade principal executar, no âmbito nacional, as normas que regulam a
propriedade industrial, tendo em vista a sua função social, econômica, jurídica e técnica, bem como
pronunciar-se quanto à conveniência de assinatura, ratificação e denúncia de convenções, tratados,
convênios e acordos sobre propriedade industrial.

 

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 2.800,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: [26453/156678];
Fonte de Recursos: [1000000000];
Programa de Trabalho: [231318];
Elemento de Despesa: [339139];
Plano Interno: [M0000G0100N];
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Jataí, 24 de janeiro de 2025.

 

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FRANCYS PIMENTA DE FARIA
Assistente em Administração

 Assinou eletronicamente em 24/01/2025 às 15:40:55.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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